COMISSAO DE EDUCAGAO E CULTURA

PROJETO DE LEI N° 3021, DE 2008
(Do Poder Executivo)

Dispée sobre a certificagdo das
entidades beneficentes de
assisténcia  social, regula o0s
procedimentos de isengdo de
contribuicbes para a seguridade
social e da outras providéncias.

EMENDA N°

Suprima-se do caput art. 16 a expressao “ou por outros critérios
definidos pelo Ministério da Educagéo, na forma do requlamento”.

JUSTIFICATIVA

A expressao devera ser suprimida para evitar interferéncia na gestao

das entidades, violando, assim, o artigo 5°, inciso XVIII, da Constituicdo Federal.

Sala das Comissodes, 15 de abril de 2008.
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